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APRESENTAÇÃO

Apresentando a Revista Jurídica do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região:  
Reflexões Contemporâneas sobre o Direito do Trabalho

Caros leitores,

É com grande satisfação que apresentamos a mais recente edição da Revista Jurídica da Justiça do 
Trabalho de Rondônia e Acre, trazendo uma seleção de artigos que abordam temas relevantes e atuais 
no campo do Direito do Trabalho. Nesta edição, concentramos nossos esforços em explorar os desafios 
e dilemas enfrentados pela justiça trabalhista diante das transformações trazidas pelos novos modelos 
de trabalho por plataformas digitais.

Artigo 1: Os Desafios da Justiça Trabalhista diante dos Novos Modelos de Trabalho por Platafor-
mas Digitais
Neste artigo, analisamos as implicações legais e as dificuldades enfrentadas pelos tribunais trabalhis-
tas ao lidar com os casos relacionados aos trabalhadores que atuam em plataformas digitais. Explora-
mos as peculiaridades desses novos modelos de trabalho e as formas de proteção dos direitos traba-
lhistas dos envolvidos.

Artigo 2: A Contratação de Pessoa Jurídica para Mascarar o Vínculo Empregatício
Este artigo examina a prática de contratação de pessoa jurídica como uma estratégia para burlar a 
legislação trabalhista e mascarar o verdadeiro vínculo empregatício. Analisamos os aspectos legais en-
volvidos e as consequências dessa prática tanto para os trabalhadores quanto para o sistema jurídico.

Artigo 3: Da (In)existência de Vínculo Empregatício entre Motoristas e as Plataformas de Trans-
porte por Aplicativo
Neste artigo, investigamos a natureza do vínculo entre motoristas e as plataformas de transporte por 
aplicativo, discutindo as decisões judiciais e os critérios utilizados para determinar a existência ou não 
de uma relação de emprego. Abordamos as repercussões dessa questão para o direito do trabalho e 
para os envolvidos nesse tipo de atividade.

Artigo 4: A Taquigrafia e o Desafio de sua Sobrevivência no Mercado de Trabalho Contemporâneo
Este artigo explora o papel da taquigrafia em um mercado de trabalho em constante transformação. 
Analisamos os desafios enfrentados pelos profissionais dessa área diante do avanço das tecnologias 
de transcrição e as possíveis alternativas para garantir sua relevância e preservação no mercado atual.

Artigo 5: Os Trabalhadores por Aplicativo como Sujeitos do Direito do Trabalho
Neste artigo, discutimos a necessidade de reconhecer os trabalhadores por aplicativo como sujeitos 
de direito no contexto do direito do trabalho. Analisamos os debates em torno da definição de tra-
balhador e suas repercussões na proteção desses indivíduos, bem como as possíveis soluções para 
garantir seus direitos trabalhistas.

Artigo 6: Breves Considerações sobre o Direito do Trabalho Contemporâneo e a Vedação do Re-
trocesso Social
Este artigo examina o direito do trabalho contemporâneo e a importância da vedação do retrocesso 
social nesse contexto. Discutimos as transformações sociais e econômicas que impactam o campo 
trabalhista e a necessidade de garantir a manutenção e o avanço dos direitos conquistados ao longo 
dos anos.
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OS DESAFIOS DA JUSTIÇA TRABALHISTA DIANTE DOS NOVOS 
MODELOS DE TRABALHO POR PLATAFORMAS DIGITAIS

THE CHALLENGE OF LABOR JUSTICE FACED BY NEW  
WORK MODELS THROUGH DIGITAL PLATFORMS

André Luiz de Oliveira Brum1, Charles Vinícius Oliveira Aguiar2

RESUMO
A 4ª Revolução Industrial, baseada no “capitalismo 
de plataforma”, no qual relações de trabalho entre 
pessoas e empresas de plataformas digitais, vem 
provocando mudanças significativas no âmbito 
do Direito do Trabalho contemporâneo no país. 
Com o uso de algoritmos e tecnologias, diversas 
plataformas de aplicativo conseguem resvalar-se 
da legislação trabalhista brasileira, visto que a 
Consolidação das Leis Trabalhistas e leis subsidiá-
rias não dispõem sobre o vínculo empregatício no 
âmbito dessas modalidades laborais. Diante dis-
so, este artigo tem o intuito de analisar os desa-
fios enfrentados pela Justiça Trabalhista brasileira 
na constatação do vínculo trabalhista nas novas 
formas de trabalho no país. Para tanto, foram em-
pregados métodos teóricos de revisão de literatu-
ra e análise de documentos, especialmente atos 
normativos e decisões judiciais. Nessa senda, per-
cebe-se que, não obstante a legislação brasileira 
ainda seja tímida na regulação dessas relações de 
trabalho, os tribunais regionais e o Tribunal Supe-
rior do Trabalho estão cada vez mais pacificando o 
entendimento de que há vínculo na relação moto-
rista versus empresa de plataforma por aplicativo. 
Já em relação à omissão do legislador pátrio, cres-
tou evidente que legislações como a 13.460/2018 
e o PL 1615/2022, as quais visam à garantia de di-
reitos trabalhistas aos prestadores de serviços por 
aplicativos, vêm tornando-se mais constantes no 
âmbito do Poder Legislativo do país, o que, com 
toda a certeza, facilitará a efetivação do acesso à 
justiça pelos tribunais trabalhistas brasileiros.

Palavras-chave: Vínculo Trabalhista; Plataformas 
Digitais; Motoristas de Aplicativo; Crowdwork; 
Direito do Trabalho.

ABSTRACT
The  4th Industrial Revolution, based on “platform 
capitalism”, in which labor relations between 
people and companies on digital platforms, has 
been causing significant changes in the scope 
of contemporary Labor Law in the country. With 
the use of algorithms and technologies, several 
application platforms manage to slip away from 
Brazilian labor legislation, since the Consolidation 
of Labor Laws and subsidiary laws do not provide 
for the employment relationship within the 
scope of these labor modalities. In view of this, 
this article aims to analyze the challenges faced 
by the Brazilian Labor Court in verifying the 
employment relationship in the new forms of 
work in the country. For this purpose, theoretical 
methods of literature review and document 
analysis were employed, especially normative 
acts and court decisions. In this path, it is clear 
that, despite the Brazilian legislation still being 
timid in regulating these labor relations, the 
regional courts and the Superior Labor Court 
are increasingly pacifying the understanding 
that there is a link in the driver versus platform 
company relationship per app. Regarding the 
omission of the national legislator, it became 
evident that legislation such as 13.460/2018 and 
PL 1615/2022, which aim to guarantee labor 
rights to service providers through applications, 
have become more constant within the scope 
of the Power country’s legislature, which will 
certainly facilitate access to justice by Brazilian 
labor courts.

Key-words: Labor Bond; Digital Platforms; 
Application Drivers; Crowdwork; Labor Law.

1 Especialista em Direito Civil e Processo Civil. Especialista em Direito do Trabalho. Mestre em Psicologia. Doutorando em Direito. 
Analista Processual na Procuradoria Geral do Estado de Rondônia. E-mail: andreluiz_brum@hotmail.com.
2 Graduando em Direito do e membro do Centro de Estudos em Direito de Rondônia – CEDRO do Centro Universitário São Lucas-
UNISL. E-mail: charles.jur2512@gmail.com.
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sendo estas crianças ou jovens que recebiam de 
seus professores o ensino metódico de ofício. 
(MACIEL; AGUIAR, 2019, p. 157).

Contudo, a Revolução Francesa em 1789 su-
primiu esse modelo arcaico de trabalho, conside-
rado incompatível com a liberdade do “homem”, 
o que culminou no surgimento de resquícios do 
que vem a ser hoje o direito do trabalho (MACIEL; 
AGUIAR, 2019, p. 157). 

No século XVII, tem-se o início da 1ª Revolu-
ção Industrial e com ela o início dos movimentos 
sindicais os quais tiveram relevante papel na ga-
rantia dos direitos dos trabalhadores. Após, vie-
ram outras três revoluções industriais, as quais 
foram globalizadas e transformaram o modelo 
de trabalho no mundo.

No Brasil, o ápice da industrialização come-
çou no século XX, período no qual as garantias 
trabalhistas que conhecemos hoje, muitas das 
quais estão inclusive previstas na Constituição 
Federal, ganharam forma com a política de Getú-
lio Vargas, a partir de 1930. O egrégio jurista Sér-
gio Pinto Martins (2021, p. 31) ensina que é nes-
se período que surge o Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, cujos decretos passaram a 
regular sobre profissões, trabalho das mulheres 
(1932), salário mínimo (1936) e sobre a Justiça do 
Trabalho (1939).

Em 1943, através do Decreto-Lei n. 5.542, de 
1º de maio de 1943, Vargas, durante o período 
do Estado Novo, cria a Consolidação das Leis Tra-
balhistas, CLT, cujos artigos 2º e 3º, que dispõem 
sobre os requisitos essenciais para a constatação 
do vínculo de trabalhos1estão em vigor até hoje.

Com a 4ª Revolução Industrial2 o trabalho mu-
dou. Contudo, a legislação varguista não acompa-
nhou as inovações tecnológicas. Assim, o avanço 

1Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou 
coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, 
admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.
Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar 
serviços de natureza não eventual a empregador, sob a depen-
dência deste e mediante salário.
2 Termo utilizado pelo Fórum Econômico Mundial para descre-
ver as inúmeras transformações tecnológicas na área do traba-
lho, genética, inteligência artificial, robótica nanotecnologia, 
pintura “3D” e biotecnologia. Para mais informações sobre esse 
assunto ver “The Future of Jobs. Employment, Skills and Workforce 
Strategy for the Fourth Industrial Revolution”. World Economic 
Forum, January 2016. Disponível em: https://www3.weforum.
org/docs/WEF_Future_of_Jobs.pdf. Acesso em: 09 dez. 2022.

do mundo digital nas relações trabalhistas fez 
com que presenciássemos uma nova espécie de 
trabalho: empresas realizam suas atividades sem, 
aparentemente, empregar ninguém. 

Entretanto, se tivermos os olhos mais aguçados, va-
mos ver que empregam trabalhadores em massa. 
Casos como o de empresas de plataformas algorít-
micas de transporte de pessoas e de mercadorias 
são típicos em que uma multidão de trabalhadores 
são organizados pelo sistema e despojados de qual-
quer proteção. Mas esse é só um exemplo que hoje 
nos é mais evidente, pois virtualmente toda empre-
sa de prestação de serviços poderá realizá-los por 
meio desse tipo de organização de trabalho de in-
termediação algorítmica do trabalho humano. (CA-
RELLI, 2018)

É nesse contexto que surge o crowdwork, 
um modelo de trabalho que, baseado na pres-
tação de serviços por plataformas digitais, está 
cada vez mais deixando a forma tradicional da 
relação empregado-empregador para trás, prin-
cipalmente no que tange à subordinação. Afi-
nal, as inovações tecnológicas fazem com que 
o empregado não mais esteja presencialmente 
no estabelecimento do empregador, o que difi-
culta o reconhecimento do vínculo empregatício 
pela justiça trabalhista do país. Assim, há de se 
analisar mais a fundo as novas modalidades la-
borais via plataformas digitais e, posteriormente, 
a jurisprudência das cortes trabalhistas no país 
quanto a essas formas de trabalho.

3.	 AS NOVAS FORMAS DE TRABALHO NA 
MODERNIDADE BRASILEIRA:  
O CROWDWORK

O avanço tecnológico na sociedade contem-
porânea trouxe diversos impactos no mercado 
de trabalho brasileiro. Nesse sentido, a pandemia 
do coronavirus de 2020 intensificou ainda mais 
as transformações sociais no âmbito do trabalho, 
pois, na medida em que o desemprego crescia, o 
trabalho autônomo, aquele no qual não há vín-
culo empregatício, tornava-se a única saída para 
diversas pessoas no país.

Foi nessa realidade que as plataformas digi-
tais ganharam espaço entre os cidadãos brasilei-
ro. Assim, também denominada de crowdwork 
- palavra advinda da junção de crowd, que signi-























Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região – Edição maio de 2023        |   19

RESUMO
O presente artigo tem como objetivo realizar 

uma breve análise acerca do entendimento do 
Tribunal Superior do Trabalho Brasileiro sobre a 
possibilidade de que seja reconhecido vínculo 
empregatício entre motoristas e as plataformas 
de transporte por aplicativo e quais precedentes 
existem e ainda podem surgir a respeito do tema. 
A pesquisa busca ainda trazer jurisprudências de 
outros países, no sentido de ampliar a discussão, 
apresentando os diversos posicionamentos ela-
borados pelas Cortes Superiores Internacionais, 
sobre como o assunto é tratado em outras loca-
lidades. O objetivo geral do estudo foi verificar 
se, atualmente, o motorista pode ser considera-
do empregado das empresas responsáveis pelas 
plataformas de transporte por aplicativo e quais 
os efeitos que decisões divergentes sobre a mes-
ma temática podem ocasionar aos jurisdiciona-
dos e à comunidade jurídica.

Palavras-chave: Tribunal Superior do Trabalho; 
Vínculo empregatício; Motoristas; Transporte por 
aplicativo; Precedentes.

DA (IN)EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE MOTORISTAS 
E AS PLATAFORMAS DE TRANSPORTE POR APLICATIVO

Laisse da Costa Aguiar1

<?> Mestranda em Direito Penal pela Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ). Especialista em Direito para a Carreira da 
Magistratura pela Escola da Magistratura de Rondônia (EMERON). Graduada em Direito pela Faculdade Interamericana de Porto 
Velho (UNIRON). E-mail: laisse.aguiar@gmail.com.

ABSTRACT
This article aims to perform a brief analysis 

about the understanding of the Brazilian Su-
perior Labor Court on the possibility of recog-
nizing employment links between drivers and 
transport platforms by application and what 
precedents exist and may still arise on the sub-
ject. The research also seeks to bring jurispru-
dence from other countries, in order to broaden 
the discussion, presenting the various positions 
elaborated by the International Superior Courts, 
on how the subject is treated in other localities. 
The general objective of the study was to verify 
whether, currently, the driver can be conside-
red an employee of the companies responsible 
for the transport platforms per application and 
what effects that divergent decisions on the 
same theme can have on the jurisdiction and 
the legal community.

Keywords: Superior Labor Court; Employment 
relationship; Drivers; Transport by application; 
Previous.
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[...] no mérito, dar-lhe provimento para, reconhe-
cendo o vínculo empregatício entre as partes, de-
terminar o retorno dos autos ao Juízo da Vara do Tra-
balho de origem para examinar os demais pedidos 
deduzidos pelo Reclamante daí decorrentes, articu-
lados na petição inicial (BRASIL. Recurso de Revista 
nº 100353-02.2017.5.01.0066. Recorrente: Uber do 
Brasil Tecnologia LTDA. E outros. Recorrido: Elias do 
Nascimento Santos. Relator(a): Ministra Maria Cristi-
na Irigoyen Peduzzi. Publicado em 11/04/2022).

Ocorre que, em 29 de novembro de 2022, a 
4ª turma do TST negou provimento a um agravo 
de instrumento em agravo de instrumento nos 
autos nº 1092-82.2021.5.12.0045, em que um 
motorista buscava o reconhecimento do víncu-
lo empregatício com a empresa Uber. De acordo 
com o voto do relator, não ficou comprovada a 
subordinação jurídica entre o trabalhador e a 
plataforma. In verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVIS-
TA DO RECLAMANTE – VÍNCULO DE EMPREGO EN-
TRE MOTORISTA E PLATAFORMAS TECNOLÓGICAS 
OU APLICATIVOS CAPTADORES DE CLIENTES (UBER 
DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.) – IMPOSSIBILIDADE 
DE RECONHECIMENTO DIANTE DA AUSÊNCIA DE 
SUBORDINAÇÃO JURÍDICA – TRANSCENDÊNCIA JU-
RÍDICA RECONHECIDA – DESPROVIMENTO.
1. Avulta a transcendência jurídica da causa (CLT, 
art. 896-A, § 1º, IV), na medida em que o pleito de 
reconhecimento do vínculo de emprego envolven-
do os recentes modelos de contratação firmados 
entre motoristas de aplicativo e empresas prove-
doras de plataformas de tecnologia por eles utili-
zadas ainda é nova no âmbito desta Corte, deman-
dando a interpretação da legislação trabalhista em 
torno da questão.
2. Ademais, deixa-se de aplicar o óbice previsto na 
Súmula 126 desta Corte, uma vez que os atuais mo-
delos de contratação firmados entre as empresas 
detentoras da plataforma de tecnologia (no caso, a 
“Uber Brasil Tecnologia Ltda.”) e os motoristas que 
delas se utilizam são de conhecimento público e 
notório (art. 374, I, do CPC) e consona com o quadro 
fático delineado pelo Regional.
3. Em relação às novas formas de trabalho e à in-
corporação de tecnologias digitais no trato das re-
lações interpessoais – que estão provocando uma 
transformação profunda no Direito de Trabalho, 
mas carentes ainda de regulamentação legislati-

va específica – deve o Estado-Juiz, atento a essas 
mudanças, distinguir os novos formatos de traba-
lho daqueles em que se está diante de uma típica 
fraude à relação de emprego, de modo a não frear o 
desenvolvimento socioeconômico do país no afã de 
aplicar regras protetivas do direito laboral a toda e 
qualquer forma de trabalho.
4. Nesse contexto, analisando, à luz dos arts. 2º e 
3º da CLT, a relação existente entre a “Uber Brasil 
Tecnologia Ltda.” e os motoristas que se utilizam 
desse aplicativo para obterem clientes dos seus 
serviços de transporte, tem-se que: a) quanto à 
habitualidade, inexiste a obrigação de uma fre-
quência predeterminada ou mínima de labor pelo 
motorista para o uso do aplicativo, estando a cargo 
do profissional definir os dias e constância em que 
irá trabalhar; b) quanto à subordinação jurídica, a 
par da ampla autonomia do motorista em esco-
lher os dias, horários e forma de labor – podendo 
desligar o aplicativo a qualquer momento e pelo 
tempo que entender necessário, sem nenhuma 
vinculação a metas determinadas pela Reclamada 
ou sanções decorrentes de suas escolhas -, a ne-
cessidade de observância de cláusulas contratuais 
(valores a serem cobrados, código de conduta, ins-
truções de comportamento, avaliação do motoris-
ta pelos clientes), com as correspondentes sanções 
no caso de descumprimento (para que se preserve 
a confiabilidade e a manutenção do aplicativo no 
mercado concorrencial), não significa que haja in-
gerência no modo de trabalho prestado pelo mo-
torista, reforçando a convicção quanto ao trabalho 
autônomo a inclusão da categoria de motorista 
de aplicativo independente, como o motorista da 
“Uber Brasil Tecnologia Ltda”, no rol de atividades 
permitidas para inscrição como Microempreen-
dedor Individual – MEI, nos termos da Resolução 
148/2019 do Comitê Gestor do Simples Nacional; 
c) quanto à remuneração, o caráter autônomo da 
prestação de serviços se caracteriza por arcar, o 
motorista, com os custos da prestação do serviço 
(manutenção do carro, combustível, IPVA), caber a 
ele a responsabilidade por eventuais sinistros, mul-
tas, atos ilícitos ocorridos, dentre outros (ainda que 
a empresa provedora da plataforma possa a vir a 
ser responsabilizada solidariamente em alguns 
casos), além de os percentuais fixados pela “Uber 
Brasil Tecnologia Ltda.”, de cota parte do motorista, 
serem superiores ao que este Tribunal vem admi-
tindo como suficientes a caracterizar a relação de 
parceria entre os envolvidos, como no caso de pla-
taformas semelhantes (ex.: 99).
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5. Já quanto à alegada subordinação estrutural, não 
cabe ao Poder Judiciário ampliar conceitos jurídicos 
a fim de reconhecer o vínculo empregatício de pro-
fissionais que atuam em novas formas de trabalho, 
emergentes da dinâmica do mercado concorren-
cial atual e, principalmente, de desenvolvimentos 
tecnológicos nas situações em que não se constata 
nenhuma fraude, como é o caso das empresas pro-
vedoras de aplicativos e tecnologia, que têm como 
finalidade conectar quem necessita da condução 
com o motorista credenciado, sendo o serviço pres-
tado de motorista, em si, competência do profissio-
nal e apenas uma consequência inerente ao que 
propõe o dispositivo.
6. Assim sendo, não merece reforma o acórdão re-
gional que não reconheceu o vínculo de emprego 
pleiteado na presente reclamação, ao fundamen-
to de ausência de subordinação jurídica entre o 
motorista e a empresa provedora do aplicativo. 
Agravo de instrumento desprovido (BRASIL. Agra-
vo de Instrumento em Recurso de Revista nº TST-
-AIRR-1092-82.2021.5.12.0045. Recorrente: Diego Au-
gusto Perboni. Recorridos: Uber do Brasil Tecnologia 
LTDA. E outros. Relator: Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho. Acórdão publicado em 02/12/2022).

Diante disso, surgiu uma divergência de en-
tendimento entre as turmas do TST, nos quais 
a quarta, quinta e oitava turma possuem o en-
tendimento que não há o vínculo empregatício 
devido ao fato da flexibilidade que o motorista 
possui para organizar seus horários de trabalho 
da melhor maneira possível, sem delimitação de 
tempo, não configurando, assim, a relação traba-
lhista. Por outro lado, a terceira turma abriu um 
precedente para a existência dos pressupostos 
validadores do vínculo empregatício.

Tendo em vista o cenário apresentado, veri-
fica-se a necessidade de pacificação para a cria-
ção de uma jurisprudência acerca do tema, pois 
julgamentos diferenciados causam insegurança 
jurídica aos jurisdicionados.

5.	 DIREITO COMPARADO 

A discussão acerca da existência de vínculo 
empregatício entre motorista e as plataformas 
de transporte por passageiro se estende tam-
bém a outros países.

Nesse sentido, no Reino Unido, a Suprema 
Corte decidiu em fevereiro de 2021 que o moto-
rista deve receber salário mínimo e gozar de fé-

rias. De acordo com a decisão, o período de tra-
balho começa a ser contabilizado no momento 
em que o aplicativo é iniciado e a primeira corri-
da é aceita. Ademais, também deve ser realizado 
o pagamento no intervalo entre uma corrida e 
a espera por outra. Nesse caso, o entendimento 
é que há a aplicação da parassubordinação, ou 
seja, o motorista é um trabalhador intermediário 
entre as categorias empregado e autônomo.

Por conseguinte, nos Estados Unidos, espe-
cificamente no estado da Califórnia, em abril de 
2018 a Suprema Corte americana decidiu excluir 
um sistema de 11 (onze) pontos que era usado, 
anteriormente, para definir se o cidadão faz jus 
ou não ao vínculo empregatício. Com isso, cabe 
às empresas o ônus de provar que os emprega-
dos não são seus subordinados. Ademais, em 1º 
de janeiro de 2020 entrou em vigor uma lei esta-
dual que fez com que a Uber e a Lyft ameaçaram 
o encerramento de suas atividades.

Por outro lado, foi realizado um plebiscito ao 
qual, em novembro de 2020, 59% (cinquenta e 
nove por cento) da população votou pelo não re-
conhecimento do vínculo empregatício dos mo-
toristas. Mesmo assim, após muitas negociações 
com as empresas, a classe ainda conseguiu que 
fosse pago um salário mínimo conforme o tem-
po trabalhado, bem como seguro em caso de as-
sédio, nos casos de motoristas que trabalhem 15 
(quinze) horas por semana.

Não obstante, na Holanda, em decisões judi-
ciais recentes também não há consenso acerca 
do trabalhador que atua em plataformas digitais. 
Isso porque em 2018 a Corte decidiu que os tra-
balhadores que utilizam o aplicativo de entregas 
Deliveroo para obter sua renda, devem ser classi-
ficados como autônomos, sob o argumento de 
que, ao aceitar utilizar a plataforma, o indivíduo 
está ciente das regras impostas, a exemplo da 
possibilidade de recusar uma encomenda, caso 
queira, e o direito de trabalhar em outras empre-
sas concomitantemente.

À vista disso, percebe-se que cada país 
estudado apresenta um posicionamento diferente 
sobre o tema, considerando, para tanto, as leis 
locais, costumes, ponto de vista da sociedade, 
entre outros fatores. Porém, por ser um assunto 
que ainda está em xeque, ainda serão proferidas 
outras decisões a respeito que podem ampliar a 
discussão acerca da temática.
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A TAQUIGRAFIA E O DESAFIO DE SUA SOBREVIVÊNCIA NO MERCADO 
DE TRABALHO CONTEMPORÂNEO

SHORTGRAPHY AND THE CHALLENGE OF ITS SURVIVAL IN THE 
CONTEMPORARY JOB MARKET

Lianna Vasconcellos de Souza

RESUMO
Este trabalho versa a respeito da Taquigrafia 

e seus profissionais. Em um mundo contempo-
râneo, onde as tecnologias tomam conta dos 
ambientes profissionais, é possível encontrar a 
taquigrafia, arte milenar e que ainda permeia os 
casas legislativas, os tribunais e todos os ambien-
tes que necessitem da presença desse profissio-
nal. É importante salientar que este artigo busca 
suscitar questões tão inerentes à natureza huma-
na, quanto imprescindíveis aos trabalhos de ses-
sões ou plenárias, mostrando que o taquígrafo é 
um agente essencial a anotação de ações verbais 
transformadas em documentos escritos para re-
gistros documentais e históricos. Mas como aliar 
essa arte da taquigrafia (escrita rápida) às inova-
ções e transformações tecnológicas atuais? Par-
tindo deste questionamento, essa obra se pro-
põe a apresentar caminhos para o destino dessa 
profissão tão indispensável às casas de leis e aos 
órgãos de justiça, aliando essa profissão tão an-
tiga às ferramentas tecnológicas atuais. Deste 
modo, apresentando alternativas para a sua legi-
timação jurídica, bem como a sua fundamental 
sobrevivência.

Palavras-chave: Taquigrafia. Profissão.  
Contemporâneo. Tecnologias. Sobrevivência. 

ABSTRACT
This work deals with Shorthand and its 

professionals. In a contemporary world, where 
technologies take over professional environments, 
it is possible to find shorthand, an ancient art 
that still permeates legislative houses, courts 
and all environments that need the presence of 
this professional. It is important to point out that 
this article seeks to raise questions as inherent to 
human nature, as essential to the work of sessions 
or plenary sessions, showing that the stenographer 
is an essential agent for the annotation of verbal 
actions transformed into written documents for 
documentary and historical records. But how 
to combine this art of shorthand (fast writing) 
with current technological innovations and 
transformations? Starting from this questioning, 
this work proposes to present paths for the destiny 
of this profession so indispensable to the houses 
of law and to the organs of justice, allying this 
profession so old to the current technological 
tools. Thus, presenting alternatives for its legal 
legitimacy, as well as its fundamental survival.

Keywords: Shorthand. Profession. Contemporary. 
Technologies. Survival.
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OS TRABALHADORES POR APLICATIVO COMO SUJEITOS  
DO DIREITO DO TRABALHO

Luan Rodrigo Arras Vasquez1

RESUMO 
As crescentes inovações tecnológicas causam 

impactos diretos à sistemática juslaboral brasilei-
ra. Recentemente, com a consolidação das pla-
taformas de transporte individual no país, o or-
denamento jurídico pátrio se viu sob um dilema: 
os motoristas de aplicativos de tais plataformas 
podem ser considerados empregados? Assim, 
o presente artigo tem o objetivo de analisar os 
trabalhadores por aplicativo como sujeitos do 
Direito do Trabalho. Os objetivos específicos do 
trabalho serão os de analisar os fatores que con-
tribuem para o reconhecimento de vínculo en-
tre o aplicativo e a pessoa que oferece o serviço; 
identificar no ordenamento jurídico pátrio o ní-
vel de responsabilização do aplicativo para com 
seu colaborador; examinar e identificar a melhor 
categoria do sujeito do direito do trabalho e da 
relação de emprego, sob a perspectiva do direito 
fundamental ao trabalho digno. Trata-se de uma 
pesquisa descritiva de natureza explicativa, com 
base na revisão bibliográfica de artigos, perió-
dicos e jurisprudência sobre o assunto. Ao final, 
verificou-se que a CLT e o ordenamento jurídico 
como um todo são omissos quanto à regula-
mentação da nova categoria de profisisonais, ao 
passo que a jurisprudência, de forma geral, iden-
tifica que os motoristas são trabalhadores autô-
nomos, pois não possuem subordinação jurídica, 
requisito necessário à configuração do vínculo 
de emprego. Todavia, tal entendimento pode-
rá ser modificado após a publicação da recente 
decisão proferida pelo TST, que reconheceu a 
subordinação jurídica e o vínculo empregatício 
entre motorista e empresa. 

Palavras–chaves: Vínculo de emprego; CLT; 
Jurisprudência; Uber. 
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ABSTRACT
The growing technological innovations have 

direct impacts on the Brazilian labor law system. 
Recently, with the solution of individual transport 
platforms in the country, the national legal system 
was faced with a dilemma: can the applications 
of such platforms be considered employed? Thus, 
this article aims to analyze workers by application 
of Labor Law. The specific objectives of the work 
will be considered the factors that contribute to 
the recognition of the link between the application 
and the person offering the service to identify in 
the national legal system the level of responsibility 
of the application towards its collaborator; examine 
and identify the best category of the subject of 
labor law and the employment relationship, from 
the perspective of the fundamental right to decent 
work. This is a descriptive research of an explanatory 
nature, based on the Bibliography review of articles, 
journals and jurisprudence on the subject. The 
final legal, defined according to the legal form that 
a CLT is defined as a whole, are the legal system, 
while employees are autonomous, since they are 
not subordination, a necessary requirement for 
the configuration of the employment relationship. 
However, this understanding may be modified 
after an announcement of the recent decision by 
the TST, which will be a legal subordination and the 
employment relationship between the driver and 
the company.

Keywords: Employment bond; CLT; Jurisprudence; 
Uber. 
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Sumário – Introdução – 1. O enquadramento 
dos trabalhadores motoristas de aplicativo – 2.  
A (in)existência do vínculo de emprego entre 
motorista e empresa – 3. A responsabilização do 
aplicativo frente aos direitos do motorista – 4. 
considerações finais

INTRODUÇÃO
A problemática envolvendo os direitos ga-

rantidos aos trabalhadores por aplicativo vem 
ganhando relevância, sobretudo por ser algo 
que cada vez mais se faz presente no cotidiano 
da sociedade brasileira, tendo em vista que di-
versas plataformas, como a Uber, se consolida-
ram no país. Contudo, indivíduos que trabalham 
dentro de tais plataformas estão diante de um 
desafio: quais direitos trabalhistas são devidos a 
essa categoria? 

A ausência de normas regulamentadores 
voltadas para os motoristas de aplicativo acaba 
por inserir tais indivíduos como trabalhadores 
informais. A informalidade, como é sabido, pre-
cariza as condições de trabalho, já que a falta de 
reconhecimento de vínculo empregatício entre 
o empregado e empregador se apresenta como 
causa primordial desse desamparo. 

Diante disso, o presente artigo pretende re-
tratar essa realidade enfrentada por esses bra-
sileiros propondo a inclusão dessa classe traba-
lhadora na CLT, como meio para alcançar uma 
condições dignas de trabalho proporcionando 
maior segurança jurídica dessa categoria. Posto 
isso, a problematização que orienta esta pesqui-
sa é: A atual legislação trabalhista ampara os tra-
balhadores por aplicativo? A CLT impõe respon-
sabilidade às empresas gestoras do aplicativo?

O trabalho será subvidido em três principais 
capítulos, com a finalidade de dar um melhor de-
talhamento ao assunto proposto. O primeiro ca-
pítulo buscará examinar e identificar, na visão do 
Direito do Trabalho, a categoria profissional na 
qual o trabalhador de aplicativo se encontra, sob 
a perspectiva do direito fundamental ao trabalho 
digno. Nesse capítulo, se buscará compreender 
os motivos pelos quais o trabalhador por aplica-
tivo é enquadrado como trabalhador autônomo.

O segundo capítulo analisará os fatores que 
contribuem para o reconhecimento de vínculo 

entre o aplicativo e a pessoa que oferece o servi-
ço. Neste capítulo serão verificados de que forma 
o vínculo empregatício poderá existir, com base 
na visão doutrinária sobre o assunto.

Por fim, o terceiro capítulo terá o objetivo de 
identificar no ordenamento jurídico pátrio o ní-
vel de responsabilização do aplicativo para com 
seu colaborador. Aqui será dado um foco às re-
centes decisões judiciais dos Tribunais do Traba-
lho que reconhecem os direitos dos motoristas 
de aplicativo, com base no reconhecimento do 
vínculo de emprego.

1.	 O ENQUADRAMENTO DOS TRABALHADORES 
MOTORISTAS DE APLICATIVO

Segundo a interpretação extraída da doutri-
na do Direito do Trabalho e da Consolidação das 
Leis dos Trabalho – CLT, os motorista de aplicati-
vo, de forma geral, se enquadram como trabalha-
dores autônomos. Os trabalhadores autônomos 
possuem vínculo de natureza civil ou empresa-
rial, não sendo regidos pela CLT e, consequente-
mente, não possuindo os mesmos direitos que o 
trabalhador com vínculo.

No trabalho autônomo, o indivíduo, pelo 
fato de não ter vínculo de emprego, possui total 
autonomia financeira. Por essa razão, o risco da 
atividade recai sobre o trabalhador autônomo. 
A caracterização dos motoristas de aplicativo 
como trabalhador autônomo elimina uma série 
de direitos aplicáveis caso os trabalhadores se 
enquadrassem como empregados, botando tais 
trabalhadores numa posição de precariedade e 
maior vulnerabilidade, principalmente quando 
se observa os direitos voltados para o trabalha-
dor empregado, como oregistro em CTPS, salá-
rio-mínimo, horas-extras, décimo terceiro salário, 
férias, etc. (CASTRO, 2020).

Nas decisões judiciais, empresas como a Uber 
ressaltam a ideia de que a plataforma serve ape-
nas como mediadora entre o cliente (passageiro) 
e autônomo (motorista) e, por essa razão, não há 
de se falar em outro enquadramento senão o de 
trabalhador autônomo (OHOFUGI, 2019).

Contudo, ao se fazer uma análise da Uber, 
verifica-se que o motorista deve cumprir uma 
série de procedimentos obrigatórios antes de 
adentrar na plataforma. Além da necessida de 
credenciamento. Analisando as disposições for-
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rigir e comandar a referida prestação” (CASTRO, 
2020, p. 116). Esse é o conceito de subordinação 
jurídica.

Tanto as empresas quanto algumas decisões 
judiciais reconhecem que não há subordinação 
jurídica entre os motoristas e a empresa, tendo 
em vista que o motorista, em tese, possui auto-
nomia em suas atividades, e não está sujeito à 
nenhuma forma de controle gerencial ou fiscali-
zação da empresa.

 Leme (2019), ao analisar 137 reclamações 
trabalhista ajuizadas em 2018, verificou que mais 
de 90% das sentenças foram desfavoráveis ao re-
clamante, justamente pela ausência de subordi-
nação. Contudo, é imprescindível que a análise 
da subordinação seja vista sob a amplitude da 
sistemática das plataformas, e não sob um en-
tendimento sistêmico do significado do termo. 

Como já exemplificado no tópico anterior, é 
possível identificar a existência do requisito da 
subordinação na relação entre empresa e mo-
torista. O algoritmo da plataforma da Uber, por 
exemplo, permite que a empresa controle não só 
a quantidade e o valor das corridas, mas também 
a frequência de aceitação e de recusa das corri-
das e as avaliações do clientes. A partir do mo-
mento em que o motorista liga o aplicativo, está 
sujeito a todas as regras impostas pela empresa, 
e caso não as siga de forma estrita, poderá sofrer 
as penalidades impostas. 

Como sabido, os motoristas podem recusar 
um percentual específico de corridas, e devem, 
durante o mês, realizar um número mínimo de 
corridas para não serem suspensos ou desliga-
dos da plataforma. Ademais, não é permitido 
que o motorista transporte o cliente de outra 
forma que não seja a oficialmente exigida pela 
plataforma, ou seja, não é permitido que o moto-
rista forneça cartão com o telefone pessoal para 
realizar corridas por fora da plataforma.

Na visão empresarial, tais imposições seriam 
uma forma de garantir a qualidade na prestação 
do serviço e uma maior segurança não só dos 
clientes, mas também dos próprios motoristas. 
Esse argumento é completamente plausível e 
não será discutido no presente trabalho. Contu-
do, essa não seria também uma forma de subor-
dinação?

Para responder a pergunta acima proposta, 
é importante salientar que a CLT equipara, para 

fins de subordinação, os meios telemáticos e in-
formatizados de comando, controle e supervisão 
por parte do empregador, conforme parágrafo 
único do art 6º:

Art. 6o Não se distingue entre o trabalho realizado no 
estabelecimento do empregador, o executado no 
domicílio do empregado e o realizado a distância, 
desde que estejam caracterizados os pressupostos 
da relação de emprego.
Parágrafo único.   Os meios telemáticos e infor-
matizados de comando, controle e supervisão se 
equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos 
meios pessoais e diretos de comando, controle e su-
pervisão do trabalho alheio.

Com base no entendimento da CLT acima 
identificado, diversos estudos apontam a exis-
tência da denominada subordinação jurídica por 
controle algorítmico, considerando que as em-
presas criadoras das plataformas controlam, ge-
renciam e fiscalizam a atividade dos motoristas 
de forma automatizada, no próprio aplicativo. 
Esse controle e fiscalização pode ser visto a partir 
de mecanismos que identificam que o motorista 
está online, que fiscalizam o número de corridas 
e o ranking de avaliação do motorista. 

Caso, por exemplo, o motorista tenha notas 
muito baixas, a empresa poderá utilizar de seu 
poder punitivo para desligá-lo da plataforma. 
Portanto, considerando as características do 
Direito do Trabalho brasileiro, é possível afir-
mar que o requisito da subordinação jurídica é 
preenchido, principalmente quando se observa 
o intenso controle gerencial exercido pelas em-
presas, não importando se tal atuação ocorre ne-
cessariamente através de meios digitais.

3.	 A RESPONSABILIZAÇÃO DO APLICATIVO 
FRENTE AOS DIREITOS DO MOTORISTA

Superados os conceitos propostos nos tópi-
cos anteriores, o presente capítulo fará uma bre-
ve análise de quatro decisões judiciais recentes 
acerca da responsabilização das empresas nas 
reclamações trabalhistas propostas pelos moto-
ristas. As decisões foram proferidas pelo Tribunal 
Superior do Trabalho – TST, ao passo que três 
acórdãos foram favoráveis à empresa e um foi fa-
vorável ao reclamante ex-motorista. Importante 
ressaltar que a decisão favorável ao reclamente 
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BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE O DIREITO DO TRABALHO 
CONTEMPORÂNEO E A VEDAÇÃO DO RETROCESSO SOCIAL 
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RESUMO
Nos desdobramentos da 4ª fase da revolu-

ção industrial, conhecida como “revolução 4.0”, 
que inova o mundo contemporâneo através da 
transformação tecnológica e digital, as formas 
de trabalho também sofreram modificação, mas 
os Direitos trabalhistas regrediram. O legislador, 
ao tentar acompanhar esta modernidade, flexi-
bilizou e desregulamentou as leis trabalhistas, 
levando ao extremo a liberdade dos contratan-
tes e retomando os antigos ideais do liberalismo 
clássico, porém esqueceu que ao proceder dessa 
maneira violou os princípios do Estado Constitu-
cional Social, causando retrocesso na área social. 
Assim, o objetivo deste trabalho é demonstrar 
que as recentes alterações legislativas brasileiras 
violam os Direitos mais básicos dos cidadãos e 
trazem de volta os antigos perigos do liberalis-
mo exacerbado, hoje chamado de neoliberalis-
mo, o que resta evidenciado pela simples análise 
da história mundial e pelos atuais problemas já 
enfrentados quando da aplicação das leis neoli-
berais. Para tanto, como método metodológico, 
utilizou-se a revisão da legislação e da literatura 
sobre o assunto. 

Palavras-Chave: Trabalho Contemporâneo. 
Direito do Trabalho. Estado Constitucional Social. 
Vedação do Retrocesso Social.

ABSTRACT
In the unfolding of the 4th stage of the indus-

trial revolution, known as “revolution 4.0”, which 
innovates the contemporary world through te-
chnological and digital transformation, the forms 
of work also underwent modification, but labor 
rights regressed. The legislator, in trying to keep 
up with this modernity, made labor laws more 
flexible and deregulated, taking to the extreme 
the freedom of contractors and resuming the 
old ideals of classical liberalism, but forgot that 
by proceeding in this way, it violated the princi-
ples of the Social Constitutional State, causing a 
setback in the social area. Thus, the objective of 
this work is to demonstrate that the recent Bra-
zilian legislative changes violate the most basic 
rights of citizens and bring back the old dangers 
of exacerbated liberalism, today called neolibe-
ralism, which remains evidenced by the simple 
analysis of world history and current events. pro-
blems already faced when applying neoliberal 
laws. Therefore, as a methodological method, a 
review of legislation and literature on the subject 
was carried out.

Keywords: Contemporary Work. Labor Law. 
Social Constitutional State. Prohibition of Social 
Regression.









Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região – Edição maio de 2023        |   42

Aliás, o princípio da segurança jurídica em-
prega a ideia de medidas e comportamentos do 
Poder Público que sejam previsíveis, transparen-
tes, motivados, coerentes, contínuos, estáveis e 
permanentes (CALMES, 2001, p. 158-159 apud 
MAFFINI, 2017, n.p.), enquanto o princípio da 
confiança impõe “limites ao Estado em relação à 
prerrogativa de alteração de condutas ou modi-
ficação de atos produtores de efeitos favoráveis 
aos seus destinatários [...]”. (COUTO E SILVA, 2004, 
P. 274 apud MAFFINI, 2017, n.p.).

Na esfera normativa internacional, segundo 
Bühring (2015, p. 62), existe o Pacto de São José da 
Costa Rica, ratificado pelo Brasil por meio do De-
creto n. 678/1992, que é expresso quanto ao prin-
cípio da vedação do retrocesso, ao expor, no seu 
art. 26, pela “impossibilidade de redução dos direi-
tos sociais amparados na Constituição, garantindo 
ao cidadão o acúmulo de patrimônio jurídico”.

Por outro lado, a questão da vedação do re-
trocesso também é trazida com frequência à 
análise do Poder Judiciário Brasileiro, como se 
percebe em várias jurisprudências do Supremo 
Tribunal Federal (STF), utilizando-se como exem-
plo a decisão proferida na ADIn n. 2096, na qual 
o Ministro Celso de Mello expôs que:

[...] a cláusula que proíbe o retrocesso em maté-
ria social traduz, no processo de sua concretização, 
verdadeira dimensão negativa pertinente aos di-
reitos sociais, impedindo, em consequência, que os 
níveis de concretização dessas prerrogativas, uma 
vez atingidos, venham a ser reduzidos, degradados 
ou suprimidos. (grifos, sublinhados e itálicos do au-
tor). (BRASIL, 2020).

Em consonância com essa preocupação o Mi-
nistro do TST, Maurício Godinho Delgado, expõe 
que ao final do século XX, acentuou-se no Brasil a 
desregulação, a informalização e a desorganiza-
ção do mercado de trabalho, o que tornou mais 
“clara a necessidade histórica de um segmento 
jurídico com as características essenciais do Di-
reito do Trabalho”. Assim, o que para alguns seria 
uma crise do Direito do Trabalho, na verdade é 
“essencialmente uma transição para um Direito 
do Trabalho renovado”. (DELGADO, 2015, p. 104).

Diante destas premissas, ainda que sumaria-
mente expostas, resta evidente que os antigos 
problemas entre o capital e o trabalho não desa-
pareceram, mas apenas ganharam novas formas, 

em razão do significativo avanço tecnológico 
global, de maneira que é preciso rememorar 
sobre as mazelas sociolaborais do passado para 
impedir que ocorram retrocessos nos Direitos 
Fundamentais Sociais com a violação da digni-
dade dos trabalhadores.

3.	 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conclui-se que as mudanças tecnológicas, 
que influem em toda sociedade, atingem tam-
bém o trabalho e, por consequência, o Direito do 
Trabalho contemporâneo, mas que tais mudan-
ças não podem atingir os Direitos Fundamentais 
Sociais já conquistados pelos trabalhadores, sob 
pena de ocorrer novamente os problemas so-
ciais vivenciados no passado.

O trabalho, ainda que realizado de forma 
moderna, por meio de aplicativos virtuais, tele-
trabalho e outros novos tipos trabalho, não pode 
ser desregulamentado a ponto de deixar os tra-
balhadores laborarem de maneira precária e de-
gradante, sob pena de violação dos objetivos e 
fundamentos da Constituição Brasileira.

Até mesmo países liberais, que tem por ideal 
supremo não intervir nos contratos privados 
entre seus cidadãos, como nos contratos de tra-
balho, pretendem tomar medidas interventivas, 
pois perceberam que a total desregulamentação 
causa vulnerabilidade aos trabalhadores.

Portanto, as recentes mudanças legislativas 
brasileiras são manifestamente prejudiciais aos 
trabalhadores, causam insegurança jurídica e 
quebram a confiança jurídica necessária entre 
o Estado e seus cidadãos, ocasionando grave 
retrocesso social, que é vedado expressamente 
pela Constituição Nacional, pelo Pacto de São 
José da Costa Rica, e encontra jurisprudência em 
sentido contrário do STF.
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A PROTEÇÃO DO TRABALHADOR EM FACE DA AUTOMAÇÃO: UM 
DIREITO QUE CARECE DE EFETIVIDADE

Wagner Galvão Ribeiro1, Patrícia Aparecida Firmino Boti2

RESUMO
O artigo tem como objetivo realizar uma aná-

lise crítica da tendência humanizante do direito 
privado, que influenciou sobretudo nas relações 
familiares, patrimoniais e contratuais. As relações 
de trabalho, embora integrem o privado, consti-
tuem exceção a essa regra, pois seguem na con-
tramão desse paradigma. A inércia legislativa 
quanto à implementação do direito fundamen-
tal do trabalhador à “proteção em face da auto-
mação” (CF, art. 7º, XXVII) exemplifica e comprova 
a veracidade dessa hipótese, ao menos, no plano 
das relações entre capital e trabalho.

Palavras-Chave: Automação. Avanço Tecnológico. 
Proteção. Direitos sociais. Direito Fundamental. 
Efetividade.

ABSTRACT
This brief study makes a critical analysis of 

the humanizing tendency of private law, seeking 
to demonstrate that labor relations go against 
this paradigm. The legislative inertia regarding 
the implementation of the fundamental right (of 
the worker) to “protection against automation” 
(CF, art. 7, XXVII) proves the veracity of this hypo-
thesis, at least in terms of the relations between 
capital and labor.

Keywords: Automation. Technological 
Advancement. Protection. Fundamental Right.

RESUMEN
Este breve estudio hace un análisis crítico de 

la tendencia humanizadora del derecho privado, 
tratando de demostrar que las relaciones labo-
rales van en contra de este paradigma. La inercia 
legislativa en cuanto a la aplicación del derecho 
fundamental (del trabajador) a la “protección 
contra la automatización” (CF, art. 7, XXVII) pru-
eba la veracidad de esta hipótesis, al menos en 
lo que se refiere a las relaciones entre capital y 
trabajo

Palabras clave: Automatización. Avances 
tecnológicos. Protección. Derecho fundamental
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A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MASCARAR  
O VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

HIRING A LEGAL ENTITY TO MASK  
THE EMPLOYMENT RELATIONSHIP

Jayne Miranda de Oliveira¹, Karine Vitória Ramos Silva² 

ABSTRACT 
This article discusses the legal consequences 

that result from hiring legal entities in order to mask 
the employment relationship. Going through the 
historical evolution of Labor Law, characterizing the 
employment relationship, as well as the application 
of the principle of the primacy of reality, exposing 
the positions adopted by the Regional Labor 
Courts of Brazil. Therefore, we seek to understand 
the difference between the contracting provided 
for by law and fraudulent contracting, the one 
that seeks to omit the payment of labor and social 
security rights. Finally, the reasons that lead to the 
practice of “pejotização” are presented, as well as 
the impact caused by this fraud. 

Keywords: employment relationship; legal 
person; reality primacy principle 

RESUMO
O presente artigo discorre sobre as conse-

quências jurídicas que resultam da contratação 
de pessoas jurídicas visando mascarar o vínculo 
empregatício. Transcorrendo pela evolução his-
tórica do Direito do Trabalho, caracterizando a 
relação de emprego, bem como a aplicação do 
princípio da primazia da realidade, expondo os 
posicionamentos adotados pelo Tribunais Re-
gionais do Trabalho do Brasil. Portanto, busca-se 
compreender a diferença entre as contratações 
previstas em lei e a contratação fraudulenta, 
aquela que busca a omissão do pagamento de 
direitos trabalhistas e previdenciários. Por fim, 
são apresentados os motivos que levam a práti-
ca da pejotização, bem como o impacto causado 
pela referida fraude. 

Palavras-chaves: vínculo empregatício; pessoa 
jurídica; princípio da primazia da realidade.  
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